
 

PROPOSTA DE LEI N.º 247/X/4.ª 

(Cria o programa orçamental designado por «Iniciativa para o 

Investimento e o Emprego» e, no seu âmbito, cria o regime fiscal de apoio 

ao investimento realizado em 2009 (RFAI 2009) e procede a alteração à 

Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro) 

 

PROPOSTA DE ADITAMENTO 

Exposição de motivos 

 

Os sistemáticos atrasos nos pagamentos do Estado às empresas não é admissível e 

põe em risco a própria sobrevivência das pequenas e médias empresas (PME), 

sobretudo no actual contexto de crise económica e financeira e de dificuldade no 

acesso ao crédito por parte destas empresas. 

 

É, pois, necessário que Estado seja cumpridor, dê o exemplo e pague as suas 

dívidas atempadamente. Ao fazê-lo, contribui inegavelmente para o aumento da 

liquidez das empresas, para o reforço da sua competitividade e para a dinamização 

da economia nacional. 

 

Apesar dos diversos programas de pagamento já anunciados por este Governo, em 

termos práticos os resultados têm-se mostrado muito reduzidos. Impõe-se, assim, 

definir um quadro para a regularização de dívidas a fornecedores. 

 

Nestes termos, os Deputados abaixo-assinados do Grupo Parlamentar do Partido 

Social Democrata apresentam a seguinte proposta de aditamento à Proposta de Lei 

n.º 247/X/4.ª: 
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Artigo 13.º-C 

Pagamento de dívidas a fornecedores 

1 – As dívidas do Estado, das Regiões Autónomas e das Autarquias Locais a 

fornecedores existentes até 31 de Dezembro de 2008 são regularizadas até 31 de Março 

de 2009. 

2 – Para efeitos do disposto no número anterior, são consideradas dívidas todos os 

pagamentos em falta que ultrapassem os prazos previstos no n.º 2 do artigo 4º do 

Decreto-Lei n.º 32/2003, de 17 de Fevereiro. 

3 – O Ministério das Finanças envia à Assembleia da República até 30 de Abril de 2009 

relatório sobre a execução do disposto no n.º 1. 

 

 
Palácio de São Bento, 29 de Janeiro de 2009 

 

 

Os Deputados, 

 
Paulo Rangel 

José Manuel Ribeiro 

Duarte Pacheco 

António Preto 

Hugo Velosa 

António Almeida Henriques 

Miguel Frasquilho 
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